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c a m pa n h a s  e 
o f e r ta s

1. É vedado a qualquer membro, ministério ou 
sociedade interna, realizar — sem autorização do 
Conselho — campanhas ou coleta de ofertas em 
prol de causas, instituições, famílias ou pessoas 
necessitadas.

2. Qualquer campanha ou levantamento de ofertas 
deve ser antes aprovada pelo Conselho e será 
divulgada no Boletim e pelos pastores, oficiais 
da igreja ou líderes de departamentos, sempre 
nas pastorais dos cultos públicos dominicais. Não 
publicaremos ofertas ou campanhas em nossos 
grupos de WhatsApp ou redes sociais.

3. Todo socorro a pessoas necessitadas deve ser 
providenciado pela Junta Diaconal.


